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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO N" 17 DE 21 DE MARCO DE 2022

"Dispõe sobre desobrigação do uso de máscaras em locais
fechados, em observância ao Decreto Estadual no 66.575,
de 17 .03.2022, e dâ outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e

Considerando que o Governo do Estado de São Paulo editou o Decreto no 66.575, de

17.03.2022, que desobigaapopulação do uso de máscaras de proteção facial, mantendo

essa obrigação apenas nos locais destinados à prestação de serviços públicos de saúde,

bem como nos meios de transporte coletivo, e respectivos locais de acesso e

desembarque;

DECRETA:

Artigo 1" A partir da presente data, o uso das máscaras de proteção deixa de ser obrigatório nos

locais fechados do Município em geral, em conformidade com o disposto no Decreto no

66.575, de 17.03.2022,ressalvada a hipótese constante do parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. O uso das referidas máscaras faciais fica restrito aos ambientes hospitalares e

locais que prestam serviços de Saúde Pública aos munícipes, bem como no transporte

público.

Artigo 2" A determinação prevista neste Decreto, tornando não obrigatório o uso de máscaras de

proteção facial pelos munícipes, em ambientes fechados, abrangerá as salas de aula, bem

como as demais dependências dos estabelecimentos escolares do Município.

Artigo 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as

disposições em contrário.

Silveiras,2I de março de2022.
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